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VIGIA 170.016-2 484.296,96 121.074,24 605.371,20
VISEU 170.082-0 335.282,51 83.820,63 419.103,14
VITÓRIA DO XINGU 170.295-5 800.952,66 200.238,17 1.001.190,83
XINGUARA 170.066-9 1.583.278,52 395.819,63 1.979.098,14
TOTAL  186.268.060,63 46.567.015,15 232.835.075,78

Protocolo: 237753
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 20, 

DE 16  DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre os procedimentos para solicitação da isenção ou do 
diferimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS na 
importação de bens ou mercadorias do exterior.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 138, parágrafo único, incisos I e II da 
Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de normatização dos procedimentos 
de solicitação da isenção ou do diferimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS na importação de 
bens ou mercadorias, nos termos do Decreto n.º 4.676, de 18 
de junho 2001 – Regulamento do ICMS – RICMS, e ainda, com 
fundamento nos atos normativos expedidos pela Comissão da 
Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO RECONHECIMENTO 

DA ISENÇÃO OU DO
DIFERIMENTO

SEÇÃO I
Do Pedido
Art. 1º Para o reconhecimento da isenção ou do diferimento 
do ICMS na importação de bens ou mercadorias do exterior, 
o interessado deverá formalizar requerimento dirigido ao 
Secretário de Estado da Fazenda, com a indicação expressa do 
dispositivo legal cujo enquadramento está sendo pretendido, 
devendo ser protocolizado:
I - Na Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em 
Trânsito - Portos e Aeroportos – CECOMT-Portos e Aeroportos, 
no caso de Órgãos Públicos e pessoas físicas ou jurídicas não 
inscritas no Cadastro de Contribuintes do ICMS;
II - Na Coordenação Executiva Regional ou Especial de 
Administração Tributária e Não Tributária de circunscrição do 
contribuinte, no caso de pessoas jurídicas inscritas no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS.

SEÇÃO II
Dos Documentos relativos ao Reconhecimento da 

Isenção ou do Diferimento
Subseção I

Documentos comuns
Art. 2º Para o reconhecimento da isenção ou do diferimento 
do ICMS na importação de bens ou mercadorias do exterior, 
o interessado deverá instruir o pedido com os seguintes 
documentos:
I - requerimento do pedido de isenção ou do diferimento de 
ICMS, dirigido ao Secretário de Estado da Fazenda;
II - documento de identidade e de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF, do 
requerente e do seu representante legal, conforme o caso;
III - documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;
IV - ato constitutivo, estatuto, contrato social, inclusive no caso 
de fi lial, registro comercial ou Lei de criação atualizados;
V - Declaração Simplifi cada de Importação – DSI ou Extrato 
da Declaração de Importação – DI (original e retifi cadora, se 
existir);
VI - ata de posse ou procuração outorgada pelo requerente que 
autoriza o signatário do requerimento a solicitar o benefício em 
seu nome;
VII - Conhecimento de Transporte Internacional (air waybill, bill 
of landing);
VIII - fatura comercial/invoice;
IX - Licenciamento de Importação, quando for exigido;
X - Certidão Negativa de Débitos da União;
XI - Certidão Negativa de Débitos do Estado;
XII - atestado de inexistência de similar nacional expedido 
por entidade representativa do setor de abrangência nacional, 
quando for exigido em legislação específi ca;
XIII - comprovante de entrega da Declaração de Informações 
Econômico Fiscais – DIEF Comércio Exterior;
XIV – Comprovante de Importação – CI, se for o caso.
1º O requerimento e a procuração citada nos incisos I e VI 
deverão ser apresentados no original, com todas as assinaturas 
reconhecidas em cartório.
2º Os documentos indicados nos incisos III e IV deste artigo 
deverão ser apresentados em caso de solicitação realizada por 
pessoa jurídica.
3º O documento previsto no inciso X será exigido pela Comissão 
da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará, conforme as disposições das Leis Estaduais de 
n.º 6.912, 6.913, 6.914 e 6.915, todas de 3 de outubro de 2006.

Subseção II
Dos Documentos Específi cos para Reconhecimento da 

Isenção ou do Diferimento
Art. 3º Para o reconhecimento da isenção ou do diferimento 
do ICMS na importação de bens ou mercadorias do exterior, o 
interessado, além dos documentos descritos no art. 2º, deverá 
instruir o pedido com os seguintes documentos adicionais:
I - para o caso de recebimento de aparelhos, máquinas, 
equipamentos e instrumentos médico-hospitalares ou técnico-
científi cos laboratoriais, sem similar produzido no país, 
importados do exterior diretamente por órgãos ou entidades da 
administração pública, direta ou indireta, bem como fundações 
ou entidades benefi centes de assistência social, certifi cadas nos 
termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último 
exercício;
b) portaria de nomeação do reitor ou diretor executivo da 
entidade que confere poderes ao procurador para representá-la;
c) credenciamento junto ao Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científi co e Tecnológico – CNPQ, se for o caso;
d) certifi cado de entidade benefi cente de assistência social 
concedido pelo Ministério responsável pela respectiva área de 
atuação, ou na falta deste, certifi cado de entidade assistencial 
emitido por órgão público de controle da área assistencial do 
Estado ou Município;
e) documentos comprobatórios da doação (carta doação ou 
similar), neste caso específi co.
II - para importação benefi ciada com a isenção prevista na Lei 
Federal nº 8.010/90, o credenciamento junto ao CNPQ.
III - para importação do exterior realizada diretamente pela 
EMBRAPA, com fi nanciamento de empréstimos internacionais, 
fi rmados pelo Governo Federal, o acordo entre o Governo 
brasileiro e o Governo estrangeiro.
IV - para importação sob regime de admissão temporária:
a) Termo de Responsabilidade com a Receita Federal, visado por 
funcionário daquele órgão;
b) Despacho Decisório do Ministério da Fazenda / Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – MF/RFB;
c) contrato de prestação de serviços, com a utilização dos 
equipamentos importados, fi rmado entre o requerente e outrem, 
se houver a contratação.
V - para importação de bens relacionados no art. 81, Anexo 
II, do RICMS, destinados ao ativo imobilizado de empresas 
benefi ciadas pelo REPORTO:
a) Ato Declaratório Executivo, expedido pela Receita Federal, 
habilitando o requerente ao REPORTO;
b) termo de responsabilidade no qual demonstrará a integração 
do bem ao ativo imobilizado de empresas benefi ciadas pelo 
REPORTO e seu efetivo uso, em portos localizados no território 
paraense, na execução dos serviços referidos no caput do art. 
81, do Anexo II, do RICMS, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
VI - para importação dos equipamentos e acessórios indicados 
no art. 68, Anexo II, do RICMS, destinados, exclusivamente, ao 
atendimento a pessoas portadoras de defi ciência física, auditiva, 
mental, visual e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao 
tratamento ou locomoção dessas pessoas, o documento que 
comprove que as aquisições sejam efetuadas por instituições 
públicas estaduais ou entidades assistenciais sem fi ns lucrativos 
e que estejam vinculadas a programa de recuperação do portador 
de defi ciência.
VII - para importação realizada por estabelecimento integrante 
da cadeia fl orestal madeireira, de máquinas e equipamentos sem 
similar nacional, destinados ao ativo imobilizado, vinculados à 
cadeia produtiva, conforme art. 177, Anexo I, do RICMS:
a) Licença de Operação – LO emitida pelos órgãos ambientais 
competentes;
b) Cadastro Ambiental Rural – CAR, Licença de Atividade Rural 
– LAR e Autorização para Exploração Florestal – AUTEF, emitidos 
pelo órgão ambiental competente, para os titulares de projeto de 
manejo fl orestal sustentável;
c) Cadastro Ambiental Rural – CAR, Licença de Atividade Rural 
– LAR e Autorização para Exploração Florestal – AUTEF, emitidos 
pelo órgão ambiental competente, do fornecedor de madeira 
em tora pertencente à cadeia fl orestal, quando o interessado 
benefi cie e comercialize produtos adquiridos de terceiros;
d) Documento de Vendas de Produtos Florestais Madeira em Tora 
– DVPF, emitido pelo órgão ambiental competente, na hipótese 
de o interessado benefi ciar e comercializar produtos adquiridos 
de terceiros;
e) comprovante do pedido de renovação da Licença de Operação 
– LO, no prazo previsto na legislação ambiental pertinente, 
quando for o caso, expedido pelo órgão ambiental competente.
1º O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do 
último exercício constantes no inciso I, alínea “a”, devem ser 
apresentados pelas fundações privadas e entidades benefi centes 
ou de assistência social.
2º Os documentos citados no inciso I, alínea “d”, poderão ser 
apresentados em cópia do Diário Ofi cial que os publicou, se for 
o caso.
3º O documento constante no inciso V, alínea “b” deverá ser 
apresentado no original, com todas as assinaturas reconhecidas 
em cartório.

4º A Autorização para Exploração Florestal – AUTEF, constante 
no inciso VII, alíneas “b” e “c”, na hipótese de produtos oriundos 
de fl orestas plantadas, poderá ser substituída pela Declaração 
de Corte e Colheita – DCC, devidamente formalizada junto à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º Os documentos de que trata esta Instrução Normativa 
deverão ser apresentados em cópias autenticadas em cartório, 
ou se for o caso, no original, com cópia simples para ser 
autenticada por servidor fazendário, devidamente identifi cado.
Art. 5º A concessão e fruição dos benefícios fi scais previstos 
nesta Instrução Normativa são condicionadas a que o interessado 
esteja em situação regular perante o Fisco Estadual, observando-
se, ainda, a disposição contida no § 3º do art. 2º desta Instrução 
Normativa.
Art. 6º A Secretaria de Estado da Fazenda poderá exigir 
a apresentação de outros documentos que se mostrarem 
necessários à fruição do benefício.
Art. 7º O pedido da isenção ou do diferimento do ICMS na 
importação de bens ou mercadorias do exterior será indeferido 
e arquivado, sem apreciação do mérito, quando houver ausência 
de qualquer documento exigido nesta Instrução Normativa.
Parágrafo Único. Na hipótese de ocorrência do previsto no caput 
deste artigo, e após o saneamento do vícios detectados, poderá 
ser protocolado novo pedido.
Art. 8º São aceitos como documentos de identifi cação:
I - carteira de identidade;
II - carteira de trabalho;
III - carteira profi ssional;
IV - passaporte;
V - carteira de identifi cação funcional;
VI - carteira nacional de habilitação.
Art. 9º Os contribuintes regularmente inscritos no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS deverão adotar o Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte - DEC.
Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2016 - REPUBLICAÇÃO
O BANPARÁ S/A comunica a republicação do Edital da licitação 
em epígrafe, conforme abaixo:
Objeto: Aquisição de Equipamentos do tipo menor preço, para 
compor o estoque e substituir os que estão em estado de 
conservação precário e suprir as novas Unidades que estão 
sendo instaladas pelo Plano de Expansão do Banco, bem como a 
reserva técnica do BANPARÁ, conforme especifi cações técnicas, 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I deste edital e demais anexos.
Data: 30.10.2017              Hora: 11h (Horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br         UASG: 925803
OBS: O EDITAL encontra-se disponível nos sites www.
banpara.b.br / www.compraspara.pa.gov.br / www.comprasnet.
gov.br. Na impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo 
estará disponível na CPL situada na Av. Presidente Vargas, 251 
- 1º andar – Comércio - Belém-Pará, em dias úteis, podendo ser 
solicitado também pelo e-mail: cpl@banparanet.com.br.
Edilamar Pantoja
Pregoeira
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA Nº: 022/2017
DATA: 11/10/2017
VALOR: R$-46.200,00 (Quarenta e seis mil e duzentos 
reais)
OBJETO: Prestação de serviços e manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo peças, para 04 nobreaks paralelos, 
redundantes, instalados no Edifício Banpará, sendo 03 no 
Site Backup e 01 no 5º andar do mesmo prédio.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da lei 8.666/93
CONTRATADO: ECCOPOWER SISTEMAS DE ENERGIA IMP. 
EXP. EIRELI  - EPP
ENDEREÇO: Av. Robert Kennedy, nº 715 Conj. 02 – Bairro: 
Planalto
CEP:  09895-003                  CIDADE: São Bernardo do 
Campo/SP
TELEFONE: (11) 2179 4360
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Augusto Sérgio Amorim Costa
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